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Portarias
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PORTARIA Nº. 911 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 001/2012 de 04/01/2012, publicado no DOU de 05/01/2012, homologado em 
10/04/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.02383/2012-DV, SIDIMAR DO CARMO DA PAZ, habilitado e 
classificado em 07º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0812458, lotado 
no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº. 912 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
 

                                                                                          
 Dispõe sobre Progressão Funcional dos Servidores 
Docentes do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 120, §5º 
da Lei 11.784/2008 e Decreto nº 7.806/2012 art.11 parágrafo único, aos servidores do-
centes do IFMG- Campus Bambuí:

MATRICULA DOCENTE DE PARA

047817 Ivan Chaves de Magalhães 401 502

047792 Luis Vaz Dias 401 501

047805 Osmar Benevenuto da Silva 401 501

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº. 913 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                    

Dispõe sobre Progressão Funcional dos Servidores 
Docentes do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 120, §5º 
da Lei 11.784/2008 e Decreto nº 7.806/2012 art.11 parágrafo único, aos servidores do-
centes do IFMG - Campus Ouro Preto:

MATRICULA DOCENTE DE PARA

272515 Antônio Carlos Barbosa 401 503

272516 Antônio Márcio J Mucci Daniel 401 503

272532 Dário Antônio Vitolo 401 501

272534 Edel Pereira 401 502

1052308 Hiroko Luzia Takahashi Almeida 401 501

272552 Jair Mazon Junior 401 501

272558 José Carlos Pires 401 501

272559 José Dirceu Correa de Sá 401 501

272564 José Romero Gomes 401 501

272572 Luiz Gonçalo Teixeira de Carvalho 401 502
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272579 Marco Antônio de Moraes Silva 401 501

264815 Maurício dos Santos Guimarães 401 501

6264815 Maurício dos Santos Guimarães 401 501

272606 Renato Lúcio dos Santos 401 502

272608 Ricardo Lanna Xavier 401 501

272830 Sueli Campos Paiva 401 502

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 914 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                 
Dispõe sobre Progressão Funcional dos Servidores 
Docentes do IFMG – Campus São João Evangelista.

                                                                                     
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Progressão por Titulação nos termos do artigo 120, 
§5º da Lei 11.784/2008 e Decreto nº 7.806/2012 art.11 parágrafo único, aos servidores 
docentes do IFMG - Campus São João Evangelista:

MATRICULA DOCENTE DE PARA

53749 AUGUSTA ELIZABETH RIBEIRO 401 501

49731 JOSE ROGERIO FERREIRA 401 501

49714 LOURENÇO DA COSTA SANTOS 401 501

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº. 915 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                

 Dispõe sobre incentivo à Qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Governador Valadares.                                                                                       

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de Governador Valadares no Plano de Carreira dos Car-
gos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 
de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Karina Bicalho Ervilha do Nasci-
mento Campos

27 24/10/2012

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº. 916 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                 
Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, progressão fun-
cional por Desempenho Acadêmico ao servidor docente do IFMG - Campus Formiga:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Carlos Renato Borges dos Santos D-302 D-303 08/10/2012

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº. 917 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                
 Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do IFMG 
- Campus Ouro Preto:

Francisco Antônio de Castro Carneiro, Auxiliar em Administra-
ção, nível de classificação C, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 16 para nível 
de classificação C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 16, a partir de 01 de 
novembro de 2012.

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 918 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista :

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Patrício Magalhães Nascimento C-404 C-405 29/10/2012

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 919 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                 
Dispõe sobre progressão por mérito profissional à 
servidora do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora do Instituto 
Federal  de Minas Gerais – Campus Formiga:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Nirley Dias Leandro E-304 E-305 15/10/2012

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 920 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                 

Dispõe sobre a vacância do Cargo de Psicólogo/Área  do 
IFMG - Campus Bambuí

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a vacância do cargo de Psicólogo/Área, do Quadro de Pessoal Permanente do Insti-
tuto Federal Minas Gerais, ocupado até a presente data por DANIELA GONÇALVES, 
Matrícula SIAPE nº 1758812, tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 921 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente em 
Administração da Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°.  Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a vacância do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente 
do Instituto Federal Minas Gerais, ocupado até a presente data por SORAIA ALVES 
ROLAND, Matrícula SIAPE nº 1898219, tendo em vista a sua posse em outro cargo 
inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 922 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a vacância do Cargo de Assistente em 
Administração da Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a vacância do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente 
do Instituto Federal Minas Gerais, ocupado até a presente data por PÉRSIO MARTINS 
CHAVES DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1908810, tendo em vista a sua posse em 
outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 923 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Antônio Loures Sobrinho E-202 E-203 22/09/2012
Brenno Soares Andrade C-101 C-102 19/11/2012
Fernanda Teixeira de Oliveira C-101 C-102 19/11/2012
Flávia Pereira Dias Menezes E-101 E-102 20/11/2012
Márcia Alves dos Santos D-403 D-404 03/09/2012
Márcio Hipólito de Abreu C-101 C-102 27/11/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 924 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Alterar o regime de trabalho de HELOÍSA CRISTINA 
PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 1585778, Psicólogo/Área E-203, IFMG - Campus  Bam-
buí, passando de 30 horas para  40 horas  semanais, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 925 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG – Campus 
Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes do IFMG - Campus 
Governador Valadares:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Ana Catarina Cantoni Roque D-301 D-302 26/11/2012
Ceile Cristina Ferreira Nunes D-302 D-303 02/10/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 926 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Ad-
ministrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Diego Sousa Campos Costa 27 02/10/2012

 
Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 927 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Governador 
Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares:

Flávia Pereira Dias, Jornalista, nível de classificação E, nível de ca-
pacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, nível de capacitação 
2, padrão de vencimento 02, a partir de 20 de novembro de 2012.

Márcio Hipólito de Abreu, Auxiliar em Administração, nível de 
classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classifi-
cação C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 27 de novembro 
de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 928 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor docente do IFMG – Campus 
Avançado de Ouro Preto na cidade de Ribeirão das 
Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente do IFMG - Campus Avan-
çado de Ouro Preto na cidade de Ribeirão das Neves:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Márcio Rosa Portes D-301 D-302 19/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 929 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor docente do IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente do IFMG - Campus Con-
gonhas :

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Rodolfo Gonçalves Oliveira da Silva D-301 D-302 18/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

26Boletim de Serviço IFMG Novembro  de 2012

PORTARIA Nº. 930 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor docente do IFMG – Campus 
Avançado de Ouro Preto na cidade de Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente do IFMG - Campus Avan-
çado de Ouro Preto na cidade de Betim:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR
Welinton La Fontaine Lopes D-301 D-302 25/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 931 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus Avançado de Ouro Preto 
na cidade de Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Avançado de Ouro Preto na cidade de Betim:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Sérgio Henrique Cândido Moreira C-101 C-102 23/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 932 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores do IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico aos servidores  docentes do IFMG - Campus 
Ouro Preto:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR
Alexandre Ferreira Mascarenhas D-303 D-304 01/08/2012
Leila Maria Alves de Carvalho D-201 D-202 01/11/2012
Lorena Gomes Ribeiro de Oliveira D-101 D-102 23/11/2012
Lucas Carvalho Coelho D-301 D-302 19/11/2012
Sandra Arlinda Santiago Maciel D-301 D-302 18/11/2012
Shirlene Bemfica de Oliveira D-303 D-304 15/10/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

30Boletim de Serviço IFMG Novembro  de 2012

PORTARIA Nº. 933 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Ad-
ministrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Joice Nara de Faria 10 05/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

31Boletim de Serviço IFMG Novembro de 2012

PORTARIA Nº. 934 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre licença capacitação à servidora do IFMG 
– Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder Licença Capacitação à  servidora ADÉLIA DE 
JESUS TEIXEIRA matrícula SIAPE nº 0272521, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração – IFMG – Campus Ouro Preto, por um período de 03 (três) meses, a partir 
de 12 de novembro de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 935 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre licença capacitação ao servidor do IFMG 
– Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder Licença Capacitação ao servidor ANTÔNIO EU-
STÁQUIO RIBEIRO matrícula SIAPE nº 1099021 – IFMG - Campus Ouro Preto, ocu-
pante do cargo de Vigilante, por um período de 03 (três) meses, a partir de 03 de dezem-
bro de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 936 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 
a 24 de novembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor Gabriel da Silva, professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1550674, lotado e em 
exercício no IFMG – Campus Bambuí, para que o mesmo participe do Seminário Fran-
co-Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa Executivo de 
Trabalho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbito do Protocolo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa 
sobre Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 12 de novembro de 
2010, com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 937 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 a 
24 de novembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor Arthur Versiani Machado, pro-
fessor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 0272821, lotado e 
em exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, para que o mesmo participe do Seminário 
Franco-Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa Executivo 
de Trabalho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbito do Pro-
tocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa sobre Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 12 de no-
vembro de 2010, com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 938 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 a 
24 de novembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor Carlos Renato Borges dos San-
tos, professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1730998, 
lotado e em exercício no IFMG – Campus Formiga, para que o mesmo participe do 
Seminário Franco-Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa 
Executivo de Trabalho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbi-
to do Protocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Francesa sobre Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 
12 de novembro de 2010, com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 939 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 a 24 
de novembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor Flávio Vasconcelos Godinho, pro-
fessor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1226782, lotado 
e em exercício no IFMG – Campus Bambuí, para que o mesmo participe do Seminário 
Franco-Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa Executivo 
de Trabalho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbito do Pro-
tocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa sobre Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 12 de no-
vembro de 2010, com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

41Boletim de Serviço IFMG Novembro de 2012

PORTARIA Nº. 940 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidora do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 a 
24 de novembro de 2012, trânsito incluso, à servidora Lydia Armond Muzzi, profes-
sor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1185560, lotada e 
em exercício no IFMG – Reitoria, para que a mesma participe do Seminário Franco-
Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa Executivo de Tra-
balho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbito do Protocolo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa sobre 
Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 12 de novembro de 2010, 
com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 941 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 a 
24 de novembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor Paulo Raimundo Pinto, professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 1076566, lotado e em ex-
ercício no IFMG – Campus Ouro Preto, para que o mesmo participe do Seminário Fran-
co-Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa Executivo de 
Trabalho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbito do Protocolo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa 
sobre Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 12 de novembro de 
2010, com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 942 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 17 a 
24 de novembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor Robson de Castro Ferreira, pro-
fessor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº. 01553267, lotado 
e em exercício no IFMG – Campus Formiga, para que o mesmo participe do Seminário 
Franco-Brasileiro em Nimes, na França como ação decorrente do I Programa Executivo 
de Trabalho em Matéria de Educação Profissional e Tecnológica no Âmbito do Pro-
tocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa sobre Cooperação no domínio do Ensino Profissional, assinado em 12 de no-
vembro de 2010, com ônus ao IFMG de diárias e passagens aéreas.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 07 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 943 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 32/2010, de 06/07/2010,  publicado no  DOU   de 08/07/2010, homologado em 
23/11/2010, prorrogado em 21/11/2011;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.02476/2012-DV, MICHELLE MENDES SANTOS, habilitada e clas-
sificada em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Mag-
istério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0206474, lotada no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 944 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidora do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 22 
de novembro a 02 de dezembro de 2012, trânsito incluso, à servidora ELISÂNGELA 
SILVA PINTO, professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº. 1726473, lotada e em exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, para que a mesma 
participe do encontro internacional promovido pela Sociedade Americana de Pesquisa 
em Materiais, 2012 MRS Fall Meeting,  em Boston, EUA, com ônus do edital 02/2012/
SETEC/MEC.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 945 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidora do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País,  no período de 22 de 
novembro a 02 de dezembro de 2012, trânsito incluso, à servidora GISLAYNE ELISA-
NA GONÇALVES, professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIA-
PE nº. 1549756, lotada e em exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, para que a mesma 
participe do encontro internacional promovido pela Sociedade Americana de Pesquisa 
em Materiais, 2012 MRS Fall Meeting,  em Boston, EUA, com ônus do edital 02/2012/
SETEC/MEC.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 946 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidora do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País,  , no período de 22 
de novembro de 2012 a 26 de janeiro de 2013, trânsito incluso, à servidora LORENA 
GOMES RIBEIRO DE OLIVEIRA, professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológi-
co, matrícula SIAPE nº. 1869247, lotada e em exercício no IFMG – Campus Ouro Pre-
to, para que a mesma participe do curso de capacitação internacional Dessin de Bijoux 
– Niveau Perfectionnement que será realizado em Paris, França, com ônus do edital 
02/2012/SETEC/MEC.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 947 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Josué Faria C-410 C-411 21/10/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 948 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Reitoria:

Daniela Pereira de Moura Amarante, Técnico em Assuntos Educa-
cionais, nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para 
nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 16 
de outubro de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 949 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Andrea Ferreira de Oliveira Calderaro E-104 E-105 01/11/2012
Antônio Gomes A-115 A-116 01/11/2012
Clarice do Rosário Rocha Alves E-104 E-105 01/11/2012
Daniel Magalhães Bicalho D-104 D-105 01/11/2012
Delton Márcio Campos E-105 E-106 01/11/2012
Eugênio Pacelli D’Angelo E-214 E-215 01/11/2012
Fabrícia Coelho de Freitas Zanetti D-105 D-106 01/11/2012
Fátima Maria de Oliveira Aniceto C-314 C-315 01/11/2012
Geraldo Mariano A-315 A-316 01/11/2012
Gilberto Eleutério D-111 D-112 01/11/2012
Gisele Aparecida Nonato D-105 D-106 01/11/2012
João Júlio dos Santos Neto A-214 A-215 01/11/2012
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Jorge Luiz Leocádio D-412 D-413 01/11/2012
José Raimundo Faustino B-315 B-316 01/11/2012
José Walter de Oliveira B-114 B-115 01/11/2012
Kátia Lima Pereira E-201 E-202 01/04/2011
Kátia Lima Pereira E-202 E-203 01/10/2012
Laércio Geraldo Batista C-313 C-314 01/11/2012
Luciano Alves Correa D-202 D-203 01/11/2012
Marcélio Antônio Pereira Pires D-204 D-205 01/11/2012
Maria Carmem Câmara Poletto C-414 C-415 01/11/2012
Maria da Conceição Bortolini Romero D-104 D-105 01/11/2012
Maria das Graças Carvalho A-115 A-116 01/11/2012
Maria Edilene do Amaral Silva Santos E-404 E-405 01/11/2012
Maria Lúcia Parma Mendes A-115 A-116 01/11/2012
Martha Santiago Lopes D-415 D-416 01/11/2012
Paola de Macedo Gomes Dias E-104 E-105 01/11/2012
Renato Machado de Godoy E-204 E-205 01/11/2012
Rose Aparecida Gomes D-305 D-306 01/11/2012
Ruth Vieira Andrade D-314 D-315 01/11/2012
Sérgio Alfenas de Oliveira D-214 D-215 01/11/2012
Sérgio Murilo da Silva D-104 D-105 01/11/2012
Sônia Maria Silva de Freitas C-314 C-315 01/11/2012
Telma Regina Alcântara D-111 D-112 01/11/2012
Valéria Maria Lopes Rodrigues E-115 E-116 01/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 08 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 950 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do IFMG 
-  Campus Ouro Preto:

Kátia Lima Pereira, Técnico em Assuntos Educacionais, nível de 
classificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classifi-
cação E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 06 de novembro 
de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 951 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
ao servidor do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Reitoria:

Juliano Vasconcelos Magalhães Tavares, Jornalista, nível de classi-
ficação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 08 de novembro de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 952 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por mérito profissional aos 
servidores do IFMG – Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Luis Roberto Marcelino E-101 E-102 19/11/2012
Luiz Henrique Ferreira e Pereira E-204 E-205 01/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 953 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional às 
servidoras do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, às servidoras do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Congonhas:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Ana Paula Batista D-204 D-205 11/11/2012
Cenira Paiva D-304 D-305 02/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 954 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional à 
servidora do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Maria da Consolação Souto Vilaça C-415 C-416 10/11/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 955 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por capacitação profissional 
ao servidor do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista :

Chirlando Weliton de Souza Rocha, Técnico de Tecnologia da In-
formação, nível de classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 
para nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir 
de 15 de outubro de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 956 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação do servidor do 
IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Gilberto Eleutério 52 07/11//2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 957 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para a Reitoria – IFMG .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 006/2011 de 18/07/2011, publicado no DOU de 20/07/2011, homologado em 
17/10/2011, prorrogado em 17/10/2012 ;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.02498/2012-DV, FERNANDA APARECIDA FONSECA, habilitada e 
classificada em 33º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Assistente em Administração, Nível Intermediário, 
D-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 569574, lotada 
na Reitoria - IFMG.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 958 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a dispensa de Ney Ribeiro Nolasco 
da função de Coordenador do Curso Técnico em 
Edificações do IFMG Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar NEY RIBEIRO NOLASCO, Matrícula SIAPE 
nº 0272593, da função de Coordenador do Curso Técnico em Edificações do IFMG 
-Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-1, a partir de 01 de novembro de 
2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 959 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Coordenadora do Curso Técnico em Edificações do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar SANDRA ARLINDA SANTIAGO MACIEL, 
Matrícula SIAPE nº 1100122, para a função de Coordenadora do Curso Técnico em 
Edificações do IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-1, a partir de 
01 de novembro de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 960 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador da Coordenadoria de Ciências Sociais do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Dispensar ALEX FERNANDES BOHRER, Matrícula 
SIAPE nº 2571636, da função de Coordenador da Coordenadoria de Ciências Soci-
ais do IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4, a partir de 01 de 
novembro de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 961 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a designação de servidor para a função de 
Coordenador da Coordenadoria de Ciências Sociais do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Designar DANIEL HENRIQUE DINIZ BARBOSA, 
Matrícula SIAPE nº 1445417 para a função de Coordenador da Coordenadoria de 
Ciências Sociais do Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4, a partir de 01 
de novembro de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 962 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Docentes do IFMG - Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 18 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Docentes do 
IFMG - Campus  Ouro Preto, tendo como membros os servidores abaixo relacionados:

- MARIA CRISTINA ROCHA SIMÃO, Matrícula SIAPE nº 0223353
- WALTER PAVÃO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0272881
- OSCAR VÍTOR FERNANDES, Matrícula SIAPE nº 0272597
- CÁSSIO LUIZ VIDIGAL, Matrícula SIAPE nº 1670503

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0963 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   
Dispõe sobre a comissão do NAPNE – IFMG – Campus 
Congonhas.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. Constituir a Comissão do Núcleo de Atendimento às Pessoas 
com Necessidades Específicas – NAPNE do IFMG - Campus Congonhas, tendo como 
membros os servidores :

Coordenadora: Sulamita Maria Comini César

Membros:
- Adriana Rosária Freitas Souza
- Ana Flávia Melillo Ramos
- Célia Maria de Souza
- Daila Silva Seabra de Moura Fonseca
- Daniella Chaves Janoni Nogueira
- Fernando Rodrigo Policarpo Matosinhos
- Greiciele Mateus Policarpo
- Mcglennon da Rocha Régis
- Nathália Cristina Oliveira Magalhães
- Raquel Aparecida Soares Reis Franco
- Sabrina Fernandes Pereira Lopes
- Shahla Cardoso de Albuquerque
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- Sônia Regina Serra da Silva
- Vivienne Denise Falcão
- Wyara Elisângela de Castro Prata

Art. 2º. - Ficam REVOGADAS as Portarias nº. 695 de 30 de setem-
bro de 2010 e 389 de 29 de abril de 2011  ,que também tratam da composição do NAPNE 
do Campus Congonhas.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0964 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus Formiga.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Harley de Faria Rios D-304 D-305 19/10/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0965 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

João Flávio Pires Cambuí D-411 D-412 21/08/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0966 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

Anne Caroline Barbosa, Bióloga, nível de classificação E, nível de 
capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, nível de capacita-
ção 2, padrão de vencimento 02, a partir de 05 de novembro  de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

73Boletim de Serviço IFMG Novembro de 2012

PORTARIA Nº 0967 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre incentivo à Qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Ouro Preto.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Luciana de Oliveira Barros 27 07/11//2012

   Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de 
Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0968 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 703 de 20 de 
agosto de 2012 do IFMG – Campus Ribeirão das Neves.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Alterar a Portaria nº 703 de 12 de julho de 2012, onde se lê:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Rodrigo Zouain da Silva D-102 D-201 14/08/2012

Leia-se:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Rodrigo Zouain da Silva D-102 D-202 14/08/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0969 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor docente do IFMG – Campus 
Ouro Preto.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor  docente do IFMG - Campus Ouro 
Preto:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR
Sylvio Nelson Mariano da Motta D-304 D-401 27/08/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0970 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre progressão por Titulação ao servidor 
docente do IFMG – Campus Ouro Preto.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder Progressão por Titulação, nos termos do art. 120, § 
5º da Lei 11.784/2008, ao  servidor docente do IFMG -  Campus Ouro Preto:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

José Aelson da Silva Júnior D-102 D-301 18/09/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0971 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
   

Dispõe sobre a continuidade da Licença Capacitação da 
servidora do IFMG - Campus Congonhas.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.Dar continuidade  a Licença Capacitação, suspensa por 
motivo de Licença Maternidade, a partir de 15 de novembro de 2012 até 30 de agosto 
de 2016 da servidora Renata Veloso Santos Policarpo, Professor de Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1559452 – IFMG – Campus Congonhas.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 972 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a autorização de afastamento do País de 
servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o artigo 4º da portaria nº 404 de 23 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial nº 85 de 07 de maio de  2009,  

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do País, no período de 24 
de novembro a 22 de dezembro de 2012, trânsito incluso, ao servidor ALEXANDRE 
FERREIRA MASCARENHAS, professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº. 1612132, lotado e em exercício no IFMG – Campus Ouro Preto, 
para que o mesmo ministre o primeiro módulo do curso de Capacitação Técnica em 
Ofícios Tradicionais Afro-Brasileiros que faz parte da ação A.3.2 do Projeto de Coopera-
ção Descentralizada Trilateral Brasil-França-Benin que será realizado em Porto Novo, 
Benin, com ônus à Agência Brasileira de Cooperação-ABC.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 973 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a aplicação de penalidade a servidor do 
IFMG - Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Tendo em consideração o que consta no Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 23208.00255/2012-DV, aplicar ao servidor THIAGO MENEZES 
LEÃO, matrícula SIAPE nº 1729034, a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 DIAS, 
pela inobservância dos deveres previstos nos incisos IX do art. 116, c/c art. 128 e 129, 
da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º. Considerando a conveniência para o serviço, CONVERTER 
a penalidade de suspensão em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

   Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 novembro de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 974 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012.
 

Dispõe sobre a designação de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelo Fiscal do Contrato 
nº. 077/2010, que tem como objeto a contratação de 
projetos para obras no IFMG - Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.112/1990, 
os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar para apurar possíveis irregularidades cometidas pelo 
Fiscal do Contrato nº. 077/2010, que tem como objeto a contratação de projetos para 
obras no IFMG - Campus Formiga.

LUCAS CARLÚCIO MAGALHÃES, Matrícula SIAPE nº. 
0272568

LUIZ ROQUE FERREIRA, Matrícula SIAPE nº. 0272573, e
JÚLIO CÉSAR SILVA AZEVEDO, Matrícula SIAPE nº. 

0272567.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 975 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012.
 

Dispõe sobre prorrogação da Validade do Concurso 
Público – edital nº 007/2011 – Docente – de 01 de agosto 
de 2011 – IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Prorrogar a partir do dia 24 de novembro de 2012, até o dia 
23 de novembro de 2013, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital 
nº 007/2011 – Docente de 01 de agosto de 2011 – IFMG – Campus Ouro Preto, ho-
mologado em 24 de novembro de 2011, publicado no DOU de 25 de novembro de 2011.

Art. 2º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 976 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012.
 

Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade do 
Concurso Público – edital nº 011/2011 – Docente - 16 de 
setembro de 2011 – IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Prorrogar a partir do dia 24 de novembro de 2012, até o dia 
23 de novembro de 2013, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital 
nº 011/2011 – Docente  - IFMG – Campus Ouro Preto , de 16 de setembro de 2011, ho-
mologado em 24 de novembro de 2011, publicado no DOU de 25 de novembro de 2011.

Art. 2º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 977 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012.
                                                                                                  

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária 
– de servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais 
a MARCO ANTÔNIO DE PRÓSPERO, matrícula SIAPE 0696992, do cargo de Pro-
fessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, D 303, em regime de Dedicação Ex-
clusiva, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente deste Instituto Federal – Campus 
Ouro Preto, com fundamento na EC nº 41, 6º, e § 5º do Art. 40 da CF/88. Processo nº 
23.213.000340/2012.

Art.2º Declarar vago o cargo código de vaga nº 0447400.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 978 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
  

Dispõe sobre a exoneração de ocupante do cargo de 
Gerente de Manutenção do IFMG - Campus de Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  EXONERAR, o servidor ANTÔNIO CARLOS GOMES, 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 0272634 do cargo de Gerente de Ma-
nutenção do Campus Ouro Preto, Cargo de Direção, CD-4.

Art. 2º. Que esta Portaria retroaja a 12 de novembro de 2012.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor OITI JOSÉ DE PAULA
Reitor Pró Tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 979 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
     
Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de 
Gerente de Manutenção do IFMG - Campus de Ouro 
Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, o servidor JOÃO RICARDO BASÍLIO, Assis-
tente em Administração, Matrícula SIAPE nº 0272696 para o cargo de Gerente de Ma-
nutenção do Campus Ouro Preto, Cargo de Direção, CD-4.

Art. 2º. Que esta Portaria retroaja a 12 de novembro de 2012.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 980 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Assistente do Setor de Transporte do IFMG - Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar GERALDO RAIMUNDO PEREIRA, Matrícula 
SIAPE nº 0272680, da função de  Assistente do Setor de Transportes do IFMG - Campus 
Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4.

Art. 2º  Que esta Portaria retroaja a 12 de novembro de 2012.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 981 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de  servidor para a função de 
Assistente do Setor de Transporte do IFMG - Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar ANTÔNIO CARLOS GOMES, Matrícula SIA-
PE nº 0272634, para a função de  Assistente do Setor de Transportes do IFMG - Campus 
Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4.

Art. 2º  Que esta Portaria retroaja a 12 de novembro de 2012.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 982 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Chefe de Gabinete Substituta do IFMG - Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora SABRINA FERNANDES PEREIRA 
LOPES, Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1818851, lotada e em exercício no 
IFMG – Campus Congonhas, para exercer a função de Chefe de Gabinete Substituta, 
cód. FG-2. 

Art. 2º. Que esta Portaria retroaja a 05 de novembro de 2012.

Art.3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 983 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a extinção do código da função de 
Coordenador da Área de Tecnologia da Informação  do 
IFMG - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
  

Art. 1°. Extinguir o código da função de Coordenador da Área de 
Tecnologia da Informação do IFMG - Campus Congonhas, que passará a ser função sem 
gratificação.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 984 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a designação de servidora para a  função 
de Coordenadora de Gestão de Pessoas do IFMG - 
Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

   
Art. 1°. Designar a servidora ADRIANA ROSÁRIA FREITAS SOU-

ZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1613798, lotada e em exercício no 
IFMG – Campus Congonhas, para a função de Coordenadora de Gestão de Pessoas, cód. 
FG-04.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 985 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
ao servidor do IFMG - Campus Avançado de Ouro 
Preto na cidade de Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 
    

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Avançado de Ouro Preto na cidade de Betim:

Sérgio Henrique Cândido Moreira, Assistente de Alunos, nível de 
classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classifi-
cação C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 23 de novembro 
de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 986 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE: 
    

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares:

Antônio Loures Sobrinho, Técnico em Assuntos Educacionais, 
nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 14 de 
novembro de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 987 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG - Campus de Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
      

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de Governador Valadares no Plano de Carreira dos Car-
gos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 
de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Jaider Taveira 10 14/11/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 988 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional, aos 
servidores abaixo relacionados do IFMG – Campus São 
João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
    

Art. 1º. Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores abaixo 
relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Ângela Rangel Ferreira Tesser D-405 D-406 01/09/2012
Dimas de Souza Costa D-415 D-416 05/09/2012
Eric Fabiano Esteves E-405 E-406 29/09/2012
Genorisa Rodrigues Santos Cândido C-415 C-416 18/09/2012
Sarah Salvador Pereira Bicalho D-202 D-203 21/09/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 989 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre alteração da portaria 894 de 26 de 
outubro de 2012 – Comissão de Apoio à Organização 
do Vestibular e Exame de Seleção 2013/1.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o memorando 0220/2012 PROEN/IFMG/SETEC/
MEC;

RESOLVE:
    

Art. 1°. ALTERAR a Portaria nº. 894, de 26 de outubro de 2012, 
que constituiu a Comissão de Apoio à Organização do Vestibular e exame de 
seleção 2013/1do IFMG,  para substituir a servidora Camila Cristina de Paula 
Pereira, matrícula SIAPE nº 1802410, pela servidora Josiane Aparecida Ba-
sília dos Santos, matrícula SIAPE nº. 195311-1,  como membro da referida 
comissão no IFMG – Campus Sabará.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0990 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre constituição de Comissão Organizadora 
do Vestibular e Exame de Seleção do IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o memorando 0222/2012 PROEN/IFMG/SETEC/
MEC;

RESOLVE:

Art 1°. CONSTITUIR , sob a presidência do primeiro,  a  Comissão 
Organizadora do Vestibular e Exame de Seleção do IFMG - COPEVES com os seguintes 
membros:

SERVIDOR SIAPE
Cláudio Aguiar Vita 1185537

Ana Flávia Melillo Ramos 1600834
Carolina Cândida da Cunha 1530999
Gladyston Augusto Roberto 1899907

Hever Costa Rocha 1645998
Josiler Magno Macedo Reis

Luciano Alves Corrêa 1743731
Luiz Henrique Ferreira e Pereira 1552439

Philipe Fioravante da Silva 1900735
Sandra Duarte Alves 1901776
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Renan Inacio Ramos 1884787
Rodrigo Gonçalves de Oliveira 1782080

Art. 2º. Ficam REVOGADAS as portarias: nº 627 de 31/08/2010 , nº 
703 de 18/08/2011, nº 1048 de 30/11/2011 e nº  208 de 13/03/2012.

 Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0991 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a suspensão temporária da Licença 
Capacitação de servidor do IFMG - Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.Suspender, por 01 (um) mês, a partir de 23 de novembro 
de 2012 a Licença Capacitação do servidor Alexandre Ferreira Mascarenhas, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1612132, em virtude de 
ministrar curso no Projeto de Cooperação com o Benin.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 992 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº. 974, de 19 de 
novembro de 2012. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº. 974, de 19 de novembro de 2012, 
publicada no Boletim de Serviço do IFMG em 20/11/2012. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço desta Instituição.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 993 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012.
 
Dispõe sobre a designação de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar possíveis 
irregularidades cometidas pelos servidores citados 
nas recomendações do Relatório Final do Processo 
Administrativo 2320800243/2012-DV.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.112/1990, 
os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar para apurar possíveis irregularidades cometidas pelos 
servidores citados nas recomendações do Relatório Final do Processo Administrativo 
2320800243/2012-DV.

LUCAS CARLÚCIO MAGALHÃES, Matrícula SIAPE nº. 
0272568

LUIZ ROQUE FERREIRA, Matrícula SIAPE nº. 0272573, e
JÚLIO CÉSAR SILVA AZEVEDO, Matrícula SIAPE nº. 

0272567.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço desta Instituição.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 994 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012.
 
Dispõe sobre retificação da portaria 883 de 18 de 
outubro de 2012 – IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Retificar a Portaria nº 883 de 18 de outubro de 2012. 

Onde se lê:
Art. 1°. “com ônus ao IFMG de passagens aéreas e ao CDTN/

CNEN de diárias e taxa de inscrição no evento”.

 Leia-se:
Art. 1°. “com ônus ao IFMG de passagens aéreas e à CAPES, por 

intermédio do CDTN/CNEN, de diárias e taxa de inscrição no evento”.

 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 995 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012.
 
Dispõe sobre a regulamentação do controle de ponto 
dos servidores da Reitoria – IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar o controle de assiduidade e pontualidade dos 
servidores da Reitoria conforme disposto no Decreto nº 1.590 de 10 de agosto 1995, 
publicado no DOU de 11 de agosto 1995.

Parágrafo único. O controle de ponto será exercido eletronicamente 
por meio de relógio de ponto Biométrico, conforme art. 6º, II, do Decreto nº 1.590/95.

Art. 2º. Os servidores cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, observado o limite máximo de oito horas diárias, nos termos do art. 1º do 
Decreto nº 1.590/95, ressalvado o disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º. Caberá a cada Pró-Reitoria e às Diretorias Sistêmicas de 
Gestão de Pessoas e de Tecnologia da Informação e à Chefia Gabinete estabelecerem os 
horários de entrada e saída dos servidores de sua área/setor de lotação, respeitando os 
limites de entrada e saída de 07:00 e 19:00, respectivamente, bem como os horários de 
intervalo para as refeições que deverão ser entre 11:00 e 14:00 com duração mínima de 
uma hora e máxima de três horas.

§ 1º. Os servidores deverão registrar tanto as entradas de início e fim 
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da jornada de trabalho quanto os intervalos para as refeições.

§ 2º No horário compreendido entre 09:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00 
todos os servidores deverão estar em exercício das suas atividades laborais, ressalvado o 
disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/90.

§ 3º Os servidores estudantes poderão exceder o limite máximo de 
saída disposto no caput com vistas à compensação de horário nos termos do § 1º do art. 
98 da Lei nº 8.112/90.

Art. 4º. Considerando a necessidade do serviço e a autorização 
prévia da chefia imediata, o servidor poderá, esporadicamente, extrapolar em até duas 
horas diárias a jornada prevista no art. 2º.

§1º As horas extras laboradas, em conformidade com o disposto no 
caput, deverão ser compensadas, impreterivelmente, até o mês subsequente em que 
foram laboradas.

§ 2º A compensação a que se refere o §1º deverá atender tanto à ne-
cessidade do servidor quanto ao interesse da administração.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos servidores ocupantes de car-
gos de direção ou funções gratificadas, haja vista submeterem-se ao regime de dedicação 
integral ao serviço, conforme art. 19, § 1º da Lei nº 8.112/90.

Art. 5º.  As Pró-Reitorias, a Diretoria de Tecnologia da Informação 
e o Gabinete deverão encaminhar à Diretoria de Gestão de Pessoas no prazo de até qua-
renta e oito horas a justificativa da ausência do servidor.

§1º. Não havendo a justificativa para a ausência, a chefia deverá 
informar, no prazo de quarenta e oito horas, a data em que o servidor fará a reposição 
das horas faltosas.

§2º. Não havendo a reposição nos termos do § 1º, ocorrerá o corte 
do ponto das horas não laboradas, salvo se a compensação posterior for autorizada 
por escrito pelos Pró-Reitores, Diretores Sistêmicos e pela Chefia de Gabinete.

Art. 6º. Os ocupantes dos Cargos de Direção iguais ou superiores 
a CD-3 são dispensados do controle de frequência, conforme art. 7º, “c” do Decreto nº 
1.590/95. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 996 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Assistente de Projetos e Editais do IFMG - Campus 
Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar RAFAEL MIRANDA DAMASCENO, Matrícu-
la SIAPE nº 1643330, da função de Assistente de Projetos e Editais, do IFMG - Campus 
Ouro Preto, Função Gratificada código FG-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 997 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional à 
servidora do IFMG – Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Congonhas :

Carmem Pereira Gonçalves, Assistente em Administração , nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classifi-
cação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 19 de novembro 
de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 998 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
à servidora do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista :

Maria das Dores Oliveira Azevedo, Cozinheiro, nível de classifica-
ção C, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 16 para nível de classificação C, 
nível de capacitação 3, padrão de vencimento 16, a partir de 22 de novembro de 2012.

 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 999 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por mérito profissional ao 
servidor do IFMG - Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR 
DE 

Antônio Geraldo da Rocha C-209 C-210 26/10/2012
 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1000 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de servidor para a função 
de Coordenador dos Cursos da Área de Engenharia 
Substituto do IFMG - Campus Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

          Art. 1°. Designar o servidor RAFAEL VINÍCIUS 
TAYETTE DA NÓBREGA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. 
SIAPE 1946092, lotado e em exercício no IFMG -  Campus Formiga, para exercer a 
função de Coordenador dos Cursos da Área de Engenharia Substituto, cód. FG-2. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1001 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Docentes do IFMG - Campus 
Formiga. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
 

          Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução 
IFMG nº 18 de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
dos Docentes do IFMG -  Campus Formiga, tendo como membros os servidores abaixo 
relacionados:

 - RICARDO CARRASCO CARPIO, Matrícula SIAPE nº 
1639779

 - ALISSON DE CASTRO FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 
1651830

 - DANIEL FONSECA COSTA, Matrícula SIAPE nº 1651616
 - PAULO DIAS ALECRIM, Matrícula SIAPE nº 1651878

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



113Boletim de Serviço IFMG Novembro  de 2012

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1002 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a nomeação dos substitutos legais dos 
dirigentes no IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

 
Art. 1º. NOMEAR os substitutos legais dos dirigentes no IFMG - 

Campus Ouro Preto:

Diretor Geral : Arthur Versiani Machado
Substituto : Walter Pavão de Souza

Diretor de Ensino : Valério Augusto Lopes Passos
Substituto : Oscar Vítor Fernandes

Diretor de Administração : Flávio Nasser Drumond
Substituto : Joelma de Fátima Rodrigues Batista

Diretor de Relações Empresariais : Walter Pavão de Souza
Substituto : Danielle Teresa Penna e Fortes

Diretor de Inovação, Pesquisa e Extensão : Elisângela Silva Pinto
Substituto : Júlio César Rodrigues Fontenelle
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Diretora de Graduação e Pós-Graduação : Maria Cristina Rocha 
Simão

Substituto : Davidson Paulo Azevedo Oliveira

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1003 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Almiro Goulart da Silva B-311 B-312 13/11/2012
João Teixeira Júnior C-309 C-310 03/11/2012
José Heleno de Carvalho B-409 B-410 03/11/2012
José Nivaldo Moreira B-409 B-410 03/11/2012
Osvaldo Inocêncio do Vale D-209 D-210 21/11/2012

 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1004 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Alisson Geraldo Silva E-202 E-203 27/10/2012
Darlan Marcelo Silva C-101 C-102 19/11/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1005 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

Alysson Geraldo Silva, Engenheiro/Área , nível de classificação E, 
nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação E, nível de 
capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 14 de novembro de 2012.

Darlan Marcelo Silva, Auxiliar em Administração , nível de classifi-
cação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação C, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 19 de novembro de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 1006 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre Progressão Funcional de servidora 
Docente do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 120, §5º 
da Lei 11.784/2008 e Decreto nº 7.806/2012 art.11 parágrafo único, à servidora docente 
do IFMG - Campus Bambuí:

MATRICULA DOCENTE DE PARA
0053178 Amélia Teixeira Paixão 401 503

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 30  de novembro de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Diárias
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Nº da di-
ária

Nome Data da via-
gem

Percurso Valor 
pago (R$)

003598/12 DANIEL DOS 
REIS PEDRO-

SA

26/11/2012 a 
30/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

1027,37

003695/12 SERGIO LUIZ 
AFFONSO

20/11/2012 a 
20/11/2012

Belo Horizonte / 
Bambuí / Belo Hori-

zonte

45,75

003464/12 OBERDAN 
JUNIOR DE 

MORAIS

04/11/2012 a 
06/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

627,86

003523/12 SAULO HEN-
RIQUE DCAR-
LOS BARBOSA

30/10/2012 a 
01/11/2012

Formiga / Belo Hori-
zonte / Formiga

584,55

003526/12 ROGERIO 
COSTA CANTO

30/10/2012 a 
01/11/2012

Formiga / Belo Hori-
zonte / Formiga

584,55

003687/12 ANA PAULA 
BATISTA 

01/11/2012 a 
01/11/2012

Congonhas / Belo 
Horizonte / Congo-

nhas

88,18

003607/12 PATRICIA CA-
PPUCCIO DE 

RESENDE

26/11/2012 a 
30/11/2012

Belo Horizonte / Na-
tal / Belo Horizonte

884,51

003609/12 SORAYA SOSA 
ANTUNES 
CANDIDO

26/11/2012 a 
30/11/2012

Belo Horizonte / Na-
tal / Belo Horizonte

1104,56

003698/12 GLADYSTON 
AUGUSTO 
ROBERTO

20/11/2012 a 
20/11/2012

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 

Horizonte

60,72

002965/12 CLAUDIA CAI-
XETA DA SILVA

13/11/2012 a 
16/11/2012

Belo Horizonte / Re-
cife / Belo Horizonte

796,95

002966/12 LUIZ ANTONIO 
RIBEIRO

13/11/2012 a 
16/11/2012

Belo Horizonte / Re-
cife / Belo Horizonte

796,95
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003512/12 NEIMAR DE 
FREITAS DU-

ARTE

07/11/2012 a 
07/11/2012

Belo Horizonte / 
Bambuí / Belo Hori-

zonte

91,93

003327/12 FLAVIA COU-
TO CAMBRAIA

25/11/2012 a 
30/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

1259,01

003328/12 MARIA CLAU-
DIA PIO RA-

MOS

25/11/2012 a 
30/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

1259,01

003329/12 RAFAEL PIFA-
NO VIEIRA

25/11/2012 a 
30/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

1148,23

003626/12 GENTIL RO-
CHA

20/11/2012 a 
20/11/2012

Belo Horizonte / Go-
vernador Valadares / 

Belo Horizonte

186,93

003388/12 OITI JOSE DE 
PAULA

06/11/2012 a 
09/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

977,38

003387/12 EDMAR GE-
RALDO DE 
OLIVEIRA 

06/11/2012 a 
09/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

977,38

003467/12 CARLOS RO-
BERTO DA SIL-

VA CORREIA

19/11/2012 a 
23/11/2012

Belo Horizonte / 
Porto Alegre / Belo 

Horizonte
946,93

003466/12 LUIS ROBER-
TO MARCE-

LINO

19/11/2012 a 
23/11/2012

Belo Horizonte / 
Porto Alegre / Belo 
Horizonte 

837,61

003468/12 DIEGO LEAO 
TEIXEIRA

07/11/2012 a 
08/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

383,29

003601/12 SILVANA 
NAHAS RIBEI-

RO

12/11/2012 a 
13/11/2012

Belo Horizonte / 
Bambuí / Belo Hori-

zonte

237,86

003618/12 PHILIPE FIO-
RAVANTE DA 

SILVA

20/11/2012 a 
20/11/2012

Belo Horizonte / Go-
vernador Valadares / 

Belo Horizonte

147,52

003280/12 REJANE RO-
DRIGUES DE 

OLIVEIRA

04/11/2012 a 
09/11/2012

Governador Valada-
res / Belo Horizonte 
/ Governador Vala-

dares

1194,11

003511/12 DELCIO ANTO-
NIO DAS CHA-
GAS PEREIRA

26/11/2012 a 
01/12/2012

Belo Horizonte / Ma-
ceió / Belo Horizonte

1344,26

003581/12 CARLOS EDU-
ARDO PAULI-

NO SILVA

21/11/2012 a 
24/11/2012

Ouro Branco / Juiz de 
Fora / Ouro Branco

578,05
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003593/12 JOELMER DE 
SOUZA AN-

DRADE

26/11/2012 a 
30/11/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Brasília / 

Belo Horizonte / Ouro 
Branco

1034,81

003629/12 ROBSON DE 
CASTRO FER-

REIRA

17/11/2012 a 
24/11/2012

Belo Horizonte / Paris 
/ Nimes / Paris / Belo 

Horizonte

6104,91

003630/12 CARLOS RE-
NATO BOR-
GES DOS 
SANTOS

17/11/2012 a 
24/11/2012

Belo Horizonte / Paris 
/ Nimes / Paris / Belo 

Horizonte

5369,91

003554/12 JOSE CARLOS 
SOARES SOU-

TO

13/11/2012 a 
13/11/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 

Branco

92,38

003585/12 LYDIA AR-
MOND MUZZI

17/11/2012 a 
24/11/2012

Belo Horizonte / Paris 
/ Nimes / Paris / Belo 

Horizonte

6104,91

003394/12 DENISE DA 
SILVA BRAGA

07/11/2012 a 
10/11/2012

Belo Horizonte / Na-
tal / Belo Horizonte

712,39

003490/12 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

06/11/2012 a 
06/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

241,73

003496/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

01/11/2012 a 
01/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003498/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

05/11/2012 a 
05/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003515/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

06/11/2012 a 
06/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003516/12 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

19/11/2012 a 
23/11/2012

Belo Horizonte / João 
Pessoa / Belo Hori-

zonte

1318,76

003578/12 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

12/11/2012 a 
12/11/2012

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

241,73

003625/12 JOSILER MAG-
NO MACEDO 

REIS

13/11/2012 a 
14/11/2012

Belo Horizonte / Piu-
mhi / Belo Horizonte

289,61

003624/12 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

14/11/2012 a 
14/11/2012

Belo Horizonte / Piu-
mhi / Belo Horizonte

112,93

003636/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

08/11/2012 a 
08/11/2012 Ouro Preto / Belo Ho-

rizonte / Ouro Preto 

92,38
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002714/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

09/11/2012 a 
09/11/2012 Ouro Preto / Belo Ho-

rizonte / Ouro Preto 

92,38

003638/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

07/11/2012 a 
07/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003639/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

14/11/2012 a 
14/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003640/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

12/11/2012 a 
12/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003641/12 EDSON CLAU-
DIO GUAL-

BERTO

13/11/2012 a 
13/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003642/12 MARIA DALVA 
MARTINS

13/11/2012 a 
13/11/2012

Ouro Preto / Belo Ho-
rizonte / Ouro Preto

92,38

003643/12 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 

JUNIOR

13/11/2012 a 
13/11/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro 

Branco

92,38
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FÉRIAS – NOVEMBRO 2012

SERVIDOR PERÍODO QUANTIDADE 
DE DIAS

ANA CRISTINA MAGALHAES COSTA 08/10/2012 a 
21/11/2012

45

DANIELA PEREIRA DE MOURA AMA-
RANTE

05/11/2012 a 
22/11/2012

17

GISELE ADRIANA DA SILVA CASTRO 05/11/2012 a 
14/11/2012

9

LUIS ROBERTO MARCELINO 05/11/2012 a 
14/11/2012

9

LUIZ HENRIQUE FERREIRA E PEREIRA 05/11/2012 a 
14/11/2012

9

DENISE FERREIRA DOS SANTOS 05/11/2012 a 
14/11/2012

9

NILTON RIBEIRO PEREIRA BOMFIM 21/11/2012 a 
30/11/2012

9

ANA PAULA DA SILVA LARA 21/11/2012 a 
30/112012

9

DANIEL DOS REIS PEDROSA 16/11/2012 a 
30/11/2012

14

RODRIGO GONCALVES DE OLIVEIRA 05/11/2012 a 
14/11/2012

9

SERGIO LUIZ AFFONSO 15/10/2012  a 
24/10/2012

9

ADACUI CECILIA DA SILVA 19/11/2012 a 
08/12/2012

20
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PATRICIA CAPPUCCIO DE RESENDE 05/11/2012 a 
14/11/2012

9

CLAUDIA HELENA DE MAGALHAES 22/10/2012 a 
05/11/2012

14

ANDRE ALVES RESENDE 19/11/2012 a 
03/12/2012

15

MATHEUS COSTA FRADE 01/11/2012 a 
15/11/2012

15

DELCIO ANTONIO DAS CHAGAS PE-
REIRA

15/10/2012 a 
12/11/2012

28

AMARILDO MARTINS DE MAGALHA-
ES

19/11/2012 a 
03/12/2012

15

RENATO MACHADO DE GODOY 05/11/2012 a 
04/12/2012

30

CARLOS GUILHERME DE OLIVEIRA 
MAFRA

19/11/2012 a 
23/11/2012

4
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